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compartilhamento de imagens e sistemas de imagens, dados e 
sistema de dados de interesse da segurança pública – Detecta.

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 05/2021.
Vigência: 05 anos
Data da assinatura: 08.12.2021.
Convênio GSSP/ATP-327/21
Processo: SSP-EXP-2021/02458
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Cabreúva.
Objeto: Desenvolvimento de ações conjuntas com o muni-

cípio voltadas à prevenção do crime e da violência, por meio da 
mútua cooperação técnica para a gestão, operacionalização e 
compartilhamento de imagens e sistemas de imagens, dados e 
sistema de dados de interesse da segurança pública – Detecta.

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 05/2021.
Vigência: 05 anos
Data da assinatura: 08.12.2021.
Convênio GSSP/ATP-328/21
Processo: SSP-EXP-2020/03246
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Taboão da Serra.
Objeto: Desenvolvimento de ações conjuntas com o muni-

cípio voltadas à prevenção do crime e da violência, por meio da 
mútua cooperação técnica para a gestão, operacionalização e 
compartilhamento de imagens e sistemas de imagens, dados e 
sistema de dados de interesse da segurança pública – Detecta.

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 05/2021.
Vigência: 05 anos
Data da assinatura: 08.12.2021.
Convênio GSSP/ATP-329/21
Processo: Protocolo GS 2770/2020
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Cabreúva.
Objeto: Cooperação técnica, material e operacional aos 

órgãos policiais, para melhor desenvolvimento das atividades 
de segurança pública – Cessão de Funcionários para atuarem 
junto à Delegacia de Polícia do município e do 1º Distrito Policial.

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 13/2021.
Vigência: 05 anos
Data da assinatura: 08.12.2021
Convênio GSSP/ATP-330/21.
PMESP-EXP-2021/11237.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Caraguatatuba.
Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 

nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97, "Código de Trânsito 
Brasileiro".

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 7/2021.
Data da assinatura – 08/12/2021.
Vigência - 05 (cinco) anos.
Convênio GSSP/ATP-331/21.
PMESP-EXP-2021/09899.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Pereira Barreto.
Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 

nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97, "Código de Trânsito 
Brasileiro".

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 7/2021.
Data da assinatura – 08/12/2021.
Vigência - 05 (cinco) anos.
Convênio GSSP/ATP-332/21.
SSP-EXP-2021/02314.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua 

Secretaria da Segurança Pública, e o Município de Pirassununga.
Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 

nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97, "Código de Trânsito 
Brasileiro".

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 7/2021.
Data da assinatura – 08/12/2021.
Vigência - 05 (cinco) anos.
Convênio GSSP/ATP-333/21.
PMESP-EXP-2021/10266.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Quintana.
Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 

nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97, "Código de Trânsito 
Brasileiro".

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 7/2021.
Data da assinatura – 08/12/2021.
Vigência - 05 (cinco) anos.
Convênio GSSP/ATP-334/21.
PMESP-EXP-2021/16208.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Matão.
Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 

nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97, "Código de Trânsito 
Brasileiro".

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 7/2021.
Data da assinatura – 08/12/2021.
Vigência - 05 (cinco) anos.
Convênio GSSP/ATP-335/21.
PMESP-EXP-2021/12019.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Guariba.
Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 

nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97, "Código de Trânsito 
Brasileiro".

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 7/2021.
Data da assinatura – 08/12/2021.
Vigência - 05 (cinco) anos.
Convênio GSSP/ATP-336/21.
PMESP-EXP-2021/14548.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Ribeirão Preto.
Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 

nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97, "Código de Trânsito 
Brasileiro".

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 7/2021.
Data da assinatura – 08/12/2021.
Vigência - 05 (cinco) anos.
Convênio GSSP/ATP-337/21.
PMESP-EXP-2021/08077.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua 

Secretaria da Segurança Pública, e o Município de São José do 
Rio Pardo.

Objeto: Delegação de competências municipais de trânsito, 
nos termos do artigo 25 da Lei 9.503/97, "Código de Trânsito 
Brasileiro".

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 7/2021.
Data da assinatura – 08/12/2021.
Vigência - 05 (cinco) anos.
Convênio GSSP/ATP-338/21.
SSP-EXP-2021/02778.
Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Ourinhos.

nico-Científica e Militar, e servidores da Secretaria da Segurança 
Pública, referente ao 4º, 5º e 6º bimestre, referentes ao exercício 
do ano de 2020, será realizado no dia 15-12-2021.

Artigo 2º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data 
de sua publicação.

 Resolução SSP-050, de 08-12-2021.
SSP-EXP-2021/06636
O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 

atribuições legais,
Considerando as informações trazidas pela FUNDAÇÃO 

CASA e pelo Departamento Estadual de Trânsito- DETRAN de 
que a Fundação Casa - Unidade São José do Rio Preto não está 
mais instalada em São José do Rio Preto, à Rua Siqueira Campos, 
3.626, Vila Santa Cruz;

R E S O L V E:        
Art. 1º - Fica revogada a Resolução SSP-13, de 27 de feverei-

ro de 2019, que delimitou como "Área de Segurança" o trecho 
de via pública adjacente ao prédio localizado na Rua Siqueira 
Campos, 3.626, Vila Santa Cruz, São José do Rio Preto/SP, defi-
nido com Área n°1, onde se encontrava instalada a Fundação 
Casa - Unidade São José do Rio Preto.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 RESOLUÇÃO SSP, de 08-12-2021.
Protocolo nº 2.096/2021
O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, nos termos dos 

artigos 4º, inciso I, e 5º, da Lei Federal nº 5.836, de 05/12/72, c.c. 
o artigo 3º, § 1º, da Lei Estadual nº 186, de 14/12/73, atendendo 
a indicação do Comandante-Geral da Polícia Militar, determina 
a substituição do Coronel PM 910265-5 Fabiano de Almeida 
Serpa, atualmente na reserva remunerada, pelo Tenente-Coronel 
PM 872228-5 Mário Sérgio Nonato, pertencente ao efetivo 
do 9º Batalhão de Polícia Militar do Interior (9º BPM/I), para 
exercer a função de Oficial Suplente do Conselho de Justificação 
nº 986/21.

 DESPACHOS DO SECRETARIO DE 02.12.2021
Interessado: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE SÃO 

JOÃO DA BOA VISTA
Assunto: CONVALIDAÇÃO DE PAGAMENTOS A TÍTULO 

INDENIZATÓRIO - DESPESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SEM 
COBERTURA CONTRATUAL

 1.) - À vista dos elementos de instrução do presente 
processo, da manifestação exarada pela Consultoria Jurídica da 
Secretaria da Segurança Pública, por intermédio do Parecer  CJ/
SSP nº 961/2021 (fls.204/210) e das manifestações da Polícia 
Civil do Estado de São Paulo, que adoto como fundamento e 
razão de decidir, CONVALIDO os pagamentos a título indeni-
zatório, nos termos do artigo 1º, inciso V, do Decreto Estadual 
n. 40.177/95, com redação que lhe foi dada pelo Decreto n. 
53.334/2008, às empresas:

1.1. Gefferson Edson Ferreira Pinto ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 02.758.919/0001-74, no valor de  R$ 1.539,32 (um 
mil, quinhentos e trinta e nove reais e trinta e dois centavos), 
referentes às despesas realizadas, sem cobertura ccontratual, 
em virtude de prestação de serviços de remoção, depósito e 
guarda  de veículos;

1.2. D.R. Noronha Informática ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 21.389.034/0001-90, no valor de R$ 23.108,76 (vinte e três 
mil, cento e oito reais e setenta  e seis centavos), referentes a 
despesas realizadas, sem cobertura contratual, em virtude de 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos de informática;

1.3.  Eduardo Alberto Vicente ? ME,  inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 13.146.096/0001-42, o valor de  R$ 13.766,01 (treze 
mil setecentos e sessenta e seis reais e um centavo), referentes 
às despesas realizadas, sem cobertura contratual, em virtude de 
prestação de serviços de manutenção predial.

Interessado: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE AME-
RICANA

Assunto: DESPESA PÚBLICA. PAGAMENTO A TÍTULO INDE-
NIZATÓRIO (EXECUÇÃO DE SERVIÇO SEM COBERTURA CON-
TRATUAL)

1) - À vista dos elementos de instrução do presente proces-
so e da manifestação exarada pela Consultoria Jurídica da Pasta, 
por intermédio do Parecer CJ/SSP  nº  881/2021  (fls.  161/169),  
AUTORIZO o pagamento a título indenizatório, nos termos do 
Decreto Estadual n. 40.177/95, com redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n. 53.334/2008, à empresa LOPES REFEIÇÕES 
COLETIVAS LTDA, inscrita no CNPJ n. 50.503.341/0001-58, no 
valor de R$ 10.254,92 (dez mil, duzentos e cinquenta e quatro 
reais e noventa e dois centavos), referente  às despesas reali-
zadas sem cobertura contratual, por prestação de serviços de 
nutrição e alimentação de presos recolhidos na Cadeia Pública 
de Sumaré e das presas custodiadas na Cadeia Pública de 
Monte Mor.

Interessado: DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE MARÍLIA
Assunto: DESPESA PÚBLICA. AUTORIZAÇÃO PARA PAGA-

MENTO A TÍTULO INDENIZATÓRIO (EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
SEM COBERTURA CONTRATUAL)

1) - À vista dos elementos de instrução do presente 
processo e da manifestação exarada pela Consultoria Jurídica 
da Pasta, por intermédio do Parecer CJ/SSP n.º 1128/2021 (fls. 
104/113), AUTORIZO o pagamento a título indenizatório, nos 
termos do Decreto Estadual n. 40.177/95, com redação que lhe 
foi dada pelo Decreto n. 53.334/2008, no valor de R$ 547,20 
(quinhentos e quarenta e sete  reais  e  vinte  centavos), à 
empresa AUTO SOCORRO ZÉ BRANCO LTDA -  EPP, inscrita 
no CNPJ n. 02.580.304/0001-09, contratada para a prestação 
de serviços de remoção de veículos apreendidos em razão de 
atividades de polícia judiciaria, por despesas com tarifa de 
pedágio decorrentes de alteração de destino da remoção, sem 
cobertura contratual.

 Extratos de Convênio
Convênio GSSP/ATP-324/21
Processo: SSP-EXP-2021/02520
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Assis.
Objeto: Desenvolvimento de ações conjuntas com o 

município voltadas à prevenção do crime e da violência, por 
meio da mútua cooperação técnica para a gestão, opera-
cionalização e compartilhamento de imagens e sistemas de 
imagens, dados e sistema de dados de interesse da segurança 
pública – Detecta.

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 05/2021.
Vigência: 05 anos
Data da assinatura: 08.12.2021.
Convênio GSSP/ATP-325/21
Processo: SSP-EXP-2020/02751
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Santo Antônio da 
Alegria.

Objeto: Desenvolvimento de ações conjuntas com o muni-
cípio voltadas à prevenção do crime e da violência, por meio da 
mútua cooperação técnica para a gestão, operacionalização e 
compartilhamento de imagens e sistemas de imagens, dados e 
sistema de dados de interesse da segurança pública – Detecta.

Valor: Sem repasse de recursos.
Parecer Referencial CJ/SSP Nº 05/2021.
Vigência: 05 anos
Data da assinatura: 08.12.2021.
Convênio GSSP/ATP-326/21
Processo: SSP-EXP-2021/05147
Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secre-

taria da Segurança Pública, e o Município de Itapetininga.
Objeto: Desenvolvimento de ações conjuntas com o muni-

cípio voltadas à prevenção do crime e da violência, por meio da 
mútua cooperação técnica para a gestão, operacionalização e 

Signatário: Célia Kochen Parnes
Organização: Vila Vicentina de Mirassol – Obra Unida a 

Sociedade São Vicente de Paulo
Município: Mirassol
Signatário: Doraci de Oliviera
Objeto da Parceria /Descrição do objeto da Parceria: Recur-

sos Financeiros para Aquisição de Equipamentos
Modalidade: Dispensa de Chamamento Público
Valor total da parceria: R$ 60.000,00 de responsabilidade 

do Estado
Data da Assinatura: 03 de dezembro de 2021
Vigência: 12 meses
Gestor: Clarice Frenhi Tamboni
Parecer jurídico: CJ/SEDS Referencial 09/2021
Extrato de Termo de Fomento
Processo SEDS 2019/00083
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Organização: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Ribeirão Grande – APAE
Município: Ribeirão Grande
Signatário: Gabriela Vieira
Objeto da Parceria /Descrição do objeto da Parceria: Recur-

sos Financeiros para Aquisição de Equipamentos
Modalidade: Dispensa de Chamamento Público
Valor total da parceria: R$ 51.390,00, sendo R$ 50.000,00 

de responsabilidade do Estado e R$ 1.390,00 de responsabili-
dade da OSC.

Data da Assinatura: 03 de dezembro de 2021
Vigência: 12 meses
Gestor: José Carlos dos Santos Filho
Parecer jurídico: CJ/SEDS Referencial 09/2021
Extrato de Termo de Fomento
Processo SEDS 2019/00085
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Organização: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Salto Grande – APAE
Município: Salto Grande
Signatário: Marcia Regina Benetti
Objeto da Parceria /Descrição do objeto da Parceria: Recur-

sos Financeiros para Aquisição de Equipamentos
Modalidade: Dispensa de Chamamento Público
Valor total da parceria: R$ 50.000,00 de responsabilidade 

do Estado
Data da Assinatura: 03 de dezembro de 2021
Vigência: 12 meses
Gestor: Elza Castilho Albuquerque
Pareceres jurídico: CJ/SEDS Referencial 9/2021 e CJ/SEDS 

Referencial 11/2021
 Resumo de Termo de Colaboração - Programa Restau-

rante Popular “BOM PRATO”
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos 

termos do Decreto nº 45.547/2000 e alterações posteriores.
Processo SPDOC nº 852083/2021
Organização Social: Centro Regional de Atenção aos Maus 

Tratos na Infância do ABCD - CRAMI
Signatário:  Paulo Roberto Machado
Órgão Público Municipal: Prefeitura de São Bernardo do 

Campo
Signatário: Orlando Morando Junior
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Celia Kochen Parnes
Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos 

termos do Decreto nº 45.547/2000 e alterações posteriores – 
Restaurante Popular Bom Prato

Unidade: São Bernardo II
Modalidade: Chamamento Público
Origem dos Recursos: Programa 08.306.3500.6001.000, 

UO 35009, UGO 350018, UGE 350173, Natureza de Despesa 
33504379 (custeio) e 350173 (investimento)

Valor Total: R$ 5.510.469,76, sendo R$ 1.554.400,00 de 
responsabilidade da Secretaria, R$ 3.753.119,76,00 de respon-
sabilidade da Prefeitura e R$ 199.260,00 dos usuários.

Data da Assinatura: 26/11/2021
Vigência: 12 meses, a contar da assinatura
Gestor: Cleide Cristian Campana Martins
Parecer Referencial: CJ/SEDS nº 06/2021

 CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 COMUNICADO
CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CONDECA|SP
TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE FOMENTO
Processo SEDS nº 1963042/2019 (955/18)
AAPQ - Associação de Apoio ao Projeto Quixote – São 

Paulo|SP
Cláusula Primeira - Do Objeto
Fica alterado, nos termos da Cláusula Primeira, Parágrafo 

Único do ajuste, o Plano de Trabalho quanto às novas especifi-
cações instruídas nos Autos, conforme aprovação da autoridade 
competente.

Cláusula Segunda – Da Vigência e da Prorrogação
O prazo de vigência da parceria original, previsto na Cláusu-

la Nona, fica prorrogado por mais trezentos (365) dias contados 
de 01/01/2021 até 31/12/2021.

Cláusula Segunda – Da Ratificação
Ficam expressamente mantidas todas as demais cláusulas, 

obrigações e condições anteriormente pactuadas no instrumen-
to original.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL
 DESENVOLVIMENTO SOCIAL
COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL
DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL DO VALE DO RIBEIRA, EM REGISTRO
Despacho do Diretor:
Designando   os   servidores   abaixo   relacionados, para   

a   Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços de acordo 
com a legislação vigente para o exercício de 2021, os servidores:

Roberta Rodrigues de Campos, RG 34.131.352-x, e como 
Suplente a servidora, Gabriella Aparecida Bernardo Alves,  RG  
24.153.133-0.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução Conjunta CC/SG/SFP/SOG/SSP-3, de 8-12-
2021

Dispõe sobre a fixação da data para pagamento da 
Bonificação por Resultados do 4º, 5º e 6º bimestre, 
referentes ao exercício do ano de 2020, aos inte-
grantes da Secretaria da Segurança Pública, a que 
se refere o Dec. 65.293-2020

O Secretário-Chefe da Casa Civil, e os Secretários de Gover-
no, da Fazenda e Planejamento, de Orçamento e Gestão e da 
Segurança Pública, considerando o disposto no art. 2º do Dec. 
65.293-2020, resolvem:

Artigo 1º - O pagamento da Bonificação por Resultados-BR 
aos policiais civis e militares, integrantes das Polícias Civil, Téc-

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resolução SEDS Nº 42, de 07 de dezembro de 2021.
Substitui membros do Comitê Estadual de Políticas Públicas 

para a Primeira Infância.
A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de 

suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o acordado na Reunião Plenária Ordinária 

do CONSEAS realizada em 21 de setembro de 2021;
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar com fundamento na Lei estadual nº 

17.347, de 12 de março de 2021 e no Decreto estadual nº 65.668 
de 03 de maio de 2021, ANGELA APARECIDA DOS SANTOS, 
RG nº 13.963.854-4 e JESSICA NATALIA SOUZA PAVAN, RG 
nº 5210878, para integrar, como membros, o Comitê Estadual 
de Políticas Públicas para a Primeira Infância, na qualidade de 
representantes do Conselho Estadual de Assistência Social - 
CONSEAS-SP, respectivamente como titular e suplente, em com-
plementação aos mandatos de Marina Amadeu Batista Bragante 
e Felicidade dos Santos Pereira.

Artigo 2º - Fica alterada a Resolução SEDS n° 30 de 12 de 
agosto de 2021.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Despacho da Secretária, de 08/12/2021
A Secretária de Desenvolvimento Social resolve:
Com fundamento no § 10, do artigo 4°, do Decreto 61.981, 

de 20-05-2016, e à vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Seleção, HOMOLOGO o chamamento Público 
abaixo descriminado, objetivando a conjugação de esforços 
para o fornecimento de refeições, funcionamento e manutenção 
do “restaurante popular”, instituído pelo Decreto 45.547, de 
26-12-2000.

Processo: 833854/2021
Edital 015/2021
Unidade: 25 DE MARÇO
Organização da Sociedade Civil – OSC Habilitada: Associa-

ção Família Nova Aliança
 Despacho da Secretária, de 08/12/2021
Interessado: Carmen Simira Mantovani
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS 

ACIMA DE 50%
Com base nas manifestações e justificativa apresentada 

pela Coordenadoria de Ação Social - CAS e DRADS Alta Noroeste 
e considerando a necessidade de cumprir os compromissos que 
foram assumidos em decorrência da Força Tarefa das Emendas 
Parlamentares, realizada entre os dias 06/12/2021 a 10/12/2021 
na cidade de São Paulo, na sede da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social em São Paulo, Autorizo, com base nos Parágrafos 
2º e 3º do artigo 8º do Decreto 48.292/2003 o pagamento 
de diárias que ultrapassam 50% do salário, para a Servidora 
Carmen Simira Mantovani, Agente de Desenvolvimento Social, 
portadora do RG 14688463/01.

Publique-se. Após restitua-se os autos a DRADS Alta Noro-
este.

 Despacho da Diretora, de 08/12/2021
Interessado: DRADS ITAPEVA - MILENA ROLIM
Assunto: Pagamento de diárias para servidora da DRADS 

que irá participar da FORÇA TAREFA das Emendas Parlamenta-
res/CAS da SEDS

Com base nas manifestações e justificativa apresentada 
pela Coordenadoria de Ação Social - CAS e DRADS Itapeva e 
considerando a necessidade de cumprir os compromissos que 
foram assumidos em decorrência da Força Tarefa das Emendas 
Parlamentares, realizada entre os dias 06/12/2021 a 10/12/2021 
na cidade de São Paulo, na sede da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social em São Paulo, Autorizo, com base nos Parágrafos 
2º e 3º do artigo 8º do Decreto 48.292/2003 o pagamento 
de diárias que ultrapassam 50% do salário, para a Servidora 
Milena Rolim, Agente de Desenvolvimento Social, portadora do 
RG 8.430.271-9.

Publique-se. Após restitua-se os autos a DRADS Itapeva.
 Despacho da Secretária, de 08/12/2021
Interessado: Coordenadoria de Desenvolvimento Social 

(CDS/SEDS)
Assunto: Solicitação de pagamento de diárias que ultrapas-

sam 50% para o servidor Lucas Caffarena Becker
Com base na manifestação e justificativa apresentada 

pela Coordenadoria de Desenvolvimento Social e considerando 
a necessidade de cumprir os compromissos assumidos em 
decorrência do auxílio a referida Coordenadoria na entrega dos 
cartões do Programa Bolsa do Povo na região de Bauru aos dias 
06/12/2021 e 07/12/2021, bem como auxiliar na organização 
dos eventos "Cidadania em Movimento" no município de 
Campinas no dia 09/12/2021 e "Retoma SP" no município de 
Piracicaba no dia 10/12/2021, Autorizo, com base nos Parágrafos 
2º e 3º do artigo 8º do Decreto 48.292/2003 o pagamento de 
diárias que ultrapassam 50% do salário, para o Servidor: Lucas 
Caffarena Becker, , assistente administrativo na, portador do RG 
53.673.612-1.

Publique-se, encaminhando, em seguida, ao Departamento 
de Administração, para ciência e demais providências

 GABINETE DA SECRETÁRIA
Extrato de Termo de Fomento
Processo SEDS 2019/00211
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Organização: Obra Social Dom Bosco
Município: São Paulo
Signatário: Rosalvino Moran Vinãyo
Objeto da Parceria /Descrição do objeto da Parceria: Recur-

sos Financeiros para Aquisição de Equipamentos
Modalidade: Dispensa de Chamamento Público
Valor total da parceria: R$ 150.324,08, sendo R$ 150.000,00 

de responsabilidade do Estado e R$ 324,08 de responsabilidade 
da OSC.

Data da Assinatura: 03 de dezembro de 2021
Vigência: 12 meses
Gestor: Maria dos Remédios Pereira Alencar Silva
Parecer jurídico: CJ/SEDS Referencial 09/2021
Extrato de Termo de Fomento
Processo SEDS 2019/00317
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Organização: Fundação Cândico Brasil Estrela
Município: Mirassol
Signatário: Rosana Viscardi Estrela
Objeto da Parceria /Descrição do objeto da Parceria: Recur-

sos Financeiros para Reforma e Ampliação
Modalidade: Dispensa de Chamamento Público
Valor total da parceria: R$ 59.718,34, sendo R$ 50.000,00 

de responsabilidade do Estado e R$ 9.718,34 de responsabili-
dade da OSC.

Data da Assinatura: 03 de dezembro de 2021
Vigência: 5 meses
Gestor: Clarice Frenhi Tamboni
Parecer jurídico: CJ/SEDS Referencial 12/2021
Extrato de Termo de Fomento
Processo SEDS 2019/00314
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social S
E

D
S

C
A

P
20

21
40

44
0A

Autenticado com senha por MÁRCIA FERRARI PAIVA RIBEIRO - Assessor Técnico V / GS/ATG/M - 10/12/2021 às 12:37:54.
Documento Nº: 30517568-3267 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=30517568-3267

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

209




































